
ESTADO DE MATO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

Sáua.at DIBPÕO cobrança aa de
pába.ioa,

de e outras

olas. , ,

JOSÉ mo, DACÂMARA t
USO SUASATRIBUIÇOESQUE SIO

POREX, PAZ SER QE A APROVOUO

Art. *vogada a rumaipal 359/93, que a
ça aa ae páblioa deAngd11ca—MS,

22 —Esta ea vigor na data de sua publicação, Ñvogadag
as diBPBiçÕee en contrário.

S.S aa de

30de ae 1998.




